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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Juruena, exercício 2020, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Micheline Fátima de Souza Falcão Arruda, que concluiu preliminarmente pela citação

da Prefeita Municipal para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1) O montante de R$ 5.298.697,49 aplicado na educação não assegura o cumprimento do percentual mínimo

de 25% da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, uma vez que corresponde a

apenas 23,78% da receita base (R$ 22.279.515,03), em desacordo, portanto, com que prevê o art. 212 da

  - Tópico - Constituição Federal. 6.2. EDUCAÇÃO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) O Balanço Orçamentário da prestação de contas apresenta divergência no valor da dotação atualizada

quando comparado ao orçamento final informado pela gestora no Sistema APLIC, evidenciando inconsistência na

    - Tópico  - Demonstração Contábil e o descumprimento dos arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1.

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) Publicação da Lei de Diretrizes Orçamentárias em veículo oficial e disponibilização no Portal de

Transparência da Prefeitura sem os anexos obrigatórios que a acompanha, em desconformidade com o art. 37 da

  - Tópico - CF/88 e o art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS -

LDO

3.2) A Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020, bem como os demonstrativos dos Anexos obrigatórios
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que integram essa lei não foram disponibilizados no Portal de Transparência da Prefeitura em desconformidade

com o art. 48 da Lei Complementar n° 101/2000. Esses demonstrativos também não foram publicados na

  - Tópico - Imprensa Oficial em desacordo com o art. 37 da CF/88. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação

inexistente no valor de R$ 757.701,48 nas fontes de recursos "22","24","30" e "46", conforme demonstrado no

  - Tópico - Quadro 1.3 do Anexo 1 deste relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4.2) Abertura de créditos adicionais com a indicação de recursos oriundos de superávit financeiro inexistente no

valor de R$ 1.890.937,65 nas fontes de recursos "24","30","46"e "92", conforme demonstrado no Quadro 1.2 do

  - Tópico - Anexo 1 deste relatório. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

5.1) Não definição de metas anuais de resultado nominal (correntes e constantes) relativos aos exercícios de

2020, 2021 e 2022 e metas de resultado primário (correntes e constantes) delineadas de forma que não atendem

a metodologia estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que os valores apresentados são

    - Tópico  - idênticos, contrariando assim a metodologia disposta pelo art. 4º,§ 1º, da LRF/00. 3.1.2. LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

5.2) O texto da Lei Orçamentária/2020 não destacou os recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

  - Tópico - conforme determina o art. 165, § 5º da CF/88. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Mônica Garcia Nardoni, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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